INDICAÇÃO Nº 
1137
, DE 2005






INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado , Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, para que determine ao Órgão competente, a imediata adoção das medidas administrativas necessárias à destinação de material esportivo (10 jogos de camisa, 10 bolas de futebol de campo, 10 bolas de basquete, 10 redes de futebol de salão, 10 redes de futebol de campo e 20 troféus para futebol de campo e truco) para o município de Iperó. 


JUSTIFICATIVA






A solicitação em tela, tem como objetivo, tratar do Esporte e Lazer, e é voltado para o atendimento de toda a população do referido município que tem como um dos poucos entretenimentos, a prática do futebol, desde a base (fraldinha, mirim), até veteranos.





                                                  Portanto, vem de encontro às reivindicações das famílias de Iperó, que também entendem que a prática do esporte é fator fundamental para a educação dos jovens, colaborando sobremaneira para afastá-los do perigoso mundo da marginalidade e das drogas.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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